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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 Conforme art. 74, I e art. 75 do Regimento Interno a presente comissão irá analisar o 

PROJETO DE LEI Nº 01/2018, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a alteração 

dos anexos da Lei Municipal n.º 1.684/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o 

quadriênio 2018 a 2021, da Lei Municipal n.º 1.696/2017, que dispõe sobre as diretrizes para 

a elaboração da Lei Orçamentária do Município de Luiz Alves para o Exercício de 2018 e 

autorização ao Chefe do Poder Executivo Municipal para abrir crédito adicional especial e dá 

outras providências. 

 Cabe a esta Comissão manifestar-se quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à 

legalidade do referido projeto de Lei. 

 O Vereador Acir José de Freitas manifestou-se contrário a tramitação do projeto de lei, 

tendo em vista que não considera que o projeto é complexo e que não há tempo suficiente do 

protocolo do Projeto de Lei até a votação. 

 Após análise, estudos e considerações, a Comissão de Constituição, Legislação e 

Justiça conclui, por maioria, pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do referido 

projeto de Lei, recomendado sua normal tramitação em Plenário. 

 

 Comissão de Constituição, Legislação e Justiça em 26 de janeiro de 2018. 
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